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Alteração do Valor do Capital; Consolidação da Matriz; 
NOME EMPRESARIAL 

CODEPE CORRETORA DE VALORES E CAMBIO S.A. 
TITULO DE ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 

Alameda Madeira 
MUNICIPIO 

Barueri 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

3 
CNPJ - SEDE 

09.512.542/0001-18 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: Fernando Bastos de Aguiar (Diretor Presidente) 
a o o i m a ti i o a . Assinado eletronicamente pon 
AooINAIUKA. FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.725.655/26-4 

^CODEPÉ 
ÎCHÉ 2 

CODEPE CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO S/A 
CNPJN° 09.512.542/0001-18 

ÑIRE N° 35300619251 

MAR 2C26 

TOCOLO 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28.11.2025 

HORA, DATA E LOCAL: Às llhOO no dia 28 de novembro de 2025, na Sede social da 
CODEPE Corretora de Valores e Câmbio S/A (“Companhia”) localizada na cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Madeira, n° 258 - 10° andar - salas 1001, 1002, 1005 e 1006, 
Bairro Alphaville Empresarial, CEP 06454-010. 
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CONVOCAÇÃO: O edital de convocação desta Assembleia Geral foi publicado, na forma do 
artigo 124 da Lei n° 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), nas edições físicas e eletrônicas 
dos dias 11, 12 e 13 de novembro de 2025 do jornal Diário Comercial (páginas B02, B03 e B04; e 
03, 04 e 05, respectivamente), conforme comprovantes arquivados na sede da Companhia e 
reproduzidos no Anexo III . 
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PRESENÇA: Presente o acionista Femando Bastos de Aguiar, titular de ações representativas de 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. Considerando que a ordem do dia envolve reforma 
estatutaria, aplicou-se o quorum de instalação previsto no art. 135 da Lei das Sociedades por Ações, 
o qual se considera atendido. Constatada, assim, a existência de quorum legal para instalação e 
deliberação, nos termos dos artigos 125 e 135 da referida Lei, a Assembleia foi instalada. 
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MESA: Presidente: Fernando Bastos de Aguiar, Secretária: Helena Maruyama Bastos de Aguiar. 

ORDEM DO DIA: 

1. 
2. 

Aumento do capital social, mediante a incorporação de reservas; e 
Reforma estatutaria e consolidação do estatuto social. 

DELIBERAÇÕES: 
Após exame das matérias constantes da ordem do dia, o acionista presente aprovou integralmente, 
sem restrições, as seguintes deliberações: 

1. Aumentar o capital social de R$ 18.500.000,00 dividido em 8.173.940 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, para R$ 30.500.000,00, dividido em 14.173.940 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, mediante a incorporação de parte do saldo da conta RESERVA 
LEGAL no montante de R$ 1.400.000,00 e de parte do saldo da conta LUCROS E 
DIVIDENDOS A DISTRIBUIR no montante de R$ 10.600.000,00, totalizando um aumento de 
R$ 12.000.000,00 em moeda corrente nacional. 
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São emitidas 6.000.000 novas ações, ao preço de emissão de R$ 2,00 (dois reais), cada uma, as 
quais são distribuídas aos acionistas, na proporção de 300.000 ações bonificadas para cada 408.697 
ações possuídas, em conformidade com o boletim de subscrição constante do Anexo II. a saber: 

ACIONISTAS AÇÕES 
POSSUÍDAS 

AÇÕES 
BONIFICADAS 

TOTAL DE 
AÇÕES 

ON_ 
.MIM '* 

ON ON 

Fernando Bastos de Aguiar 6.130.455 4.500.000 10.630.455 
Mareio Jorge de Aguiar Esteves 2.043.485 1.500.000 3.543.485 

1 7¡» ' ■ 

W? .«i?” i 
TOTAL 8.173.940 6.000.000 14.173.940 

2. Reformar o Artigo 5o do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a redação abaixo, sendo 
que o Estatuto Social fica consolidado na forma do Anexo I: 

“ARTIGO 5o - O Capital Social é de R$ 30.500.000,00, em moeda corrente nacional, dividido em 
14.173.940 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
determinando a lavratura da presente ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelo 
acionista presente, Fernando Bastos de Aguiar, bem como pela Secretária e pelo Presidente da 
mesa. Registra-se que, embora regularmente convocado, o acionista Márcio Jorge de Aguiar 
Esteves não compareceu e, por conseguinte, não assinou a presente ata. 

Certificados que a presente é cópia fiel do original lavrado no livro próprio e arquivado na sede da 
Companhia. 

Barueri-SP, 28 de novembro de 2025. 

ASSINATURAS: 
Assinado eletronicamente por. , -
FERNANDO BASTOS DE AGUIAR -. “ 
CPF: ***.540.328-** 
Data: 02/03/2026 18:03:35 -03:00 

Presidente: Fernando Bastos de Aguiar 
Electronically signed by: 
HELENA MARUYAMA BASTOS DE AGUIAR 
CPF: ***.674.948-** 
Date: 3/3/2026 10:01:28 AM -03:00 

Secretária: Helena Maruyama Bastos de Aguiar 

Acionista Presente: 
Assinado eletronicamente por 
FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
CPF: ***.540.328-** 
Data: 02/03/2026 18:03:53 -03:00 
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A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
Diretor Presidente 
Assinado eletronicamente pon 
FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
Qpp ***,540.328-** 
Data’: 02/03/2026 18:03:51 -03:00 
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ANEXO I 
ESTATUTO SOCIAL 

CODEPE CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO S/A 
CNPJN°: 09.512.542/0001-18 

NIRE n° 35300619251 

CAPÍTULO I 
Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração 

Artigo 1 
A CODEPE - Corretora de Valores e Câmbio S.A. é uma sociedade anônima regida pelo presente 
Estatuto Social e disposições Legais aplicáveis. 

Artigo 2 
A Sociedade tem sede social e foro na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, podendo, por 
simples decisão de sua Diretoria, criar ou extinguir dependências ou departamentos no País, 
observados os ditames legais e a permissão das autoridades competentes. 

Artigo 3 
A Sociedade tem por objeto social a realização das seguintes atividades: 
I - operar em recinto ou em sistema mantido por bolsa de valores; 
n - subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, emissões de 
títulos e valores mobiliários para revenda; 
III - intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado; 
TV - comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, observada 
regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central 
do Brasil nas suas respectivas áreas de competência; 
V - encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários; 
VI - incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenticação de endossos, de desdobramento 
de cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos de títulos e valores 
mobiliários; 
VII - exercer funções de agente fiduciário; 
VIII - instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimento; 
IX - constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a respectiva carteira de 
títulos e valores mobiliários; 
X - exercer as funções de agente emissor de certificados e manter serviços de ações escriturais; 
XI - emitir certificados de depósito de ações; 
XII- intermediar operações de câmbio; 
XIII - praticar operações de câmbio com clientes para liquidação pronta até o limite estabelecido 
pela regulamentação em vigor; 
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CODEP È 

XIV - praticar operações no mercado interbancário, arbitragem no País e, por meio de banco 
autorizado a operar no mercado de câmbio, arbitragem com o exterior; 
XV - Praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários; 
XVI - realizar operações compromissadas; 
XVII - praticar operações de compra e venda de metais preciosos, no mercado físico, por conta 
própria e de terceiros, nos termos da regulamentação baixada pelo Banco Central 
do Brasil; 
XVIII - operar em bolsas de mercadorias e de futuros por conta própria e de terceiros, observada 
regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central 
do Brasil nas suas respectivas áreas de competência; 
XIX - prestar serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica, em operações e 
atividades nos mercados financeiros e de capitais; 
XX - exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do 
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Artigo 4 
O prazo de duração da Sociedade será indeterminado. 

CAPÍTULO n 
Do Capital Social e das Ações 

Artigo 5 

O Capital Social é de R$ 30.500.000,00, em moeda corrente nacional, dividido em 14.173.940 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 

Artigo 6 

A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único 
A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações ou certificados que as representem, os quais, 
da mesma forma que as ações, serão sempre assinados por dois Diretores. 

CAPÍTULO III 
Da Assembleia Geral 

Artigo 7 
A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social e extraordinariamente sempre que convocada com observância dos preceitos legais, 
pelo Diretor Presidente, ou na ausência ou impedimento deste, por seu substituto estatutário. Es
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Artigo 8 
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A Assembleia será instalada e presidida pelo Diretor Presidente que convidará um dos presentes 
para secretariar os trabalhos. 

Parágrafo Primeiro 
Na ausência do Diretor Presidente, a Assembleia será instalada por seu substituto estatutário ou por 
qualquer acionista que, neste caso, também presidirá a mesma. 

Parágrafo Segundo 
O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, desde que o instrumento 
de procuração seja apresentado na sede social até a realização da Assembleia. 

Artigo 9 
A Sociedade observará os acordos de acionistas, arquivados na sua sede. 

CAPÍTULO IV 
DA DIRETORIA 

Artigo 10 
A Administração da Sociedade compete à Diretoria que se compõe de 2 (dois) até 5 (cinco) 
membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Regional e até 3 (três) Diretores, sem 
designação especial. 

Parágrafo Primeiro 
Os Diretores, pessoas naturais, residentes no País, acionistas ou não, serão eleitos pela Assembleia 
Geral por 03 (três) anos, admitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo 
O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos Diretores eleitos. 

Parágrafo Terceiro 
Os membros da Diretoria são dispensados de prestação de garantia de gestão. 

Parágrafo Quarto 
Os membros da Diretoria terão remuneração mensal, que será fixada anualmente pela Assembleia 
Geral, de modo global ou individualizado. 

Artigo 11 
Em caso de vacância de cargo de Diretoria compete aos demais designar substituto provisório até a 
realização da Assembleia Geral, que elegerá o substituto definitivo pelo prazo remanescente do 
mandato do substituído. Compete igualmente à Diretoria designar, quando necessário, substitutos 
para os seus membros que estiverem temporariamente ausentes ou impedidos. 
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Artigo 12 

A Diretoria será convocada, instalada e presidida pelo Diretor Presidente ou, em sua falta ausência 
ou impedimento, pelo Diretor Regional. 

Parágrafo Único 
A Diretoria só se instalará, com a presença de, no mínimo, de 2 (dois) Diretores, um deles 
obrigatoriamente o Diretor Presidente, sendo as deliberações tomadas por unanimidade de votos, 
admitida a delegação por escrito. 

Artigo 13 
Compete à Diretoria: 
a) apresentar à Assembleia Geral o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício, 
depois de submetidos ao parecer do Conselho Fiscal, se em funcionamento; 
b) deliberar sobre a instalação de dependências ou escritórios; 
c) fixar a orientação geral dos negócios sociais; 
d) deliberar sobre a distribuição entre os membros da Diretoria, da remuneração global que lhes 
tiver fixado pela Assembleia Geral. 

Artigo 14 

Além dos que foram necessários à realização dos fins sociais, a Diretoria também é investida de 
poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos e contrair empréstimos, adquirir, 
onerar e alienar imóveis. 

Artigo 15 

Todos os atos e operações que importem em obrigações para a Sociedade serão sempre praticados 
mediante a assinatura: 
a) do Diretor Presidente, isoladamente; 
b) de 2 (dois) Diretores; ou 
c) De 1 (hum) Diretor com 1 (hum) Procurador com poderes especiais; ou 
d) de 2 (dois) procuradores com poderes especiais. 

Parágrafo Primeiro 
O Diretor Regional terá poderes isolados para a movimentação de contas correntes bancárias. 

Parágrafo Segundo 

Compete aos membros da Diretoria executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as 
deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo Terceiro 

A representação da Sociedade, em juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento 
pessoal, ou atos análogos, caberá a qualquer dos Diretores, com prioridade para o Diretor 
Presidente. 
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Parágrafo Quarto 

Além das funções que lhe forem atribuídas, compete ainda ao Diretor Presidente superintender 
todos os negócios da Sociedade, cumprindo e fazendo cumprir as decisões da Assembleia Geral. 

Parágrafo Quinto 

Os mandatos outorgados pela sociedade terão sempre a assinatura do Diretor Presidente, com seus 
poderes especificados e, exceto para os fins judiciais, serão sempre por prazo certo, não superior a 1 
(hum) ano. 

Artigo 16 

A Diretoria estabelecerá um calendário de reuniões, devendo se reunir ao menos uma vez por mês e 
da reunião será lavrada Ata no livro próprio, que deverá obrigatoriamente ser assinado por todos os 
membros presentes. 

Parágrafo Único 

A convocação da diretoria será feita por convite pessoal, por telefone, por carta ou por telex, com 
antecedência mínima de 72 horas, considerando-se regular a reunião da Diretoria a qual 
comparecerem a totalidade de seus membros independente de tal convocação. 

CAPÍTULO V 
DA OUVIDORIA 

Artigo 17 
A Sociedade disporá de uma Ouvidoria com funcionamento permanente, composta por 1 (um) 
Ouvidor, designado e destituído pela Diretoria, com mandato de 02 (dois) anos, prorrogável por 
iguais períodos. Em caso de vacância do cargo de Ouvidor, a Diretoria poderá designar substituto, 
que servirá pelo tempo de mandato restante. 

Parágrafo Primeiro 
A Ouvidoria terá a atribuição de assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os 
clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Para tanto, 
deverá: 
I - receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos 
clientes e usuários de produtos e serviços oferecidos pela Companhia, que não forem solucionadas 
pelo atendimento 
habitual realizado por suas agências e quaisquer outros pontos de atendimento; 
II - prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de 
suas demandas e das providências adotadas; 
III - informar o prazo previsto para resposta final; 
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IV - propor à Diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos e rotinas da 
instituição, em decorrência da análise das reclamações recebidas; 
V - elaborar e encaminhar à Auditoria Interna e à Diretoria relatórios semestrais sobre sua atuação, 
contendo as proposições mencionadas no item anterior. 

Parágrafo Segundo 
A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção, 
sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 

Parágrafo Terceiro 
A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, podendo, para 
tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

Parágrafo Quarto 
A função de Ouvidor será desempenhada por colaborador da Sociedade que possua reputação 
ilibada e que possua qualificação técnica compatível com as atribuições da Ouvidoria, nos termos 
da regulamentação aplicável. 

Parágrafo Quinto 
O Ouvidor somente poderá ser destituído de seu cargo pela Diretoria e desde que seja comprovado 
que ele cometeu qualquer uma das infrações abaixo: 
(i) não cumprir fielmente com todos os deveres inerentes ao cargo para o qual foi designado; 
(ii) infringir o Código de Ética, Conduta e Relacionamento da Sociedade; 
(iii) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
(iv) ser condenado por atos de corrupção, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade; 
(v) tomar-se moralmente inidóneo para o exercício do cargo para o qual foi designado; ou 
(vi) deixar de respeitar todos os ditames legais, em especial ao disposto na Lei 12.846 de Io de 
agosto de 2013 e suas regulamentações, não atuando no exercício das suas atividades com 
transparência e responsabilidade 

CAPÍTULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 18 
O Conselho Fiscal é órgão não permanente, que só será instalado pela Assembleia Geral a pedido 
de acionistas na conformidade da Lei. 
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Artigo 19 
Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em 
igual número e a sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que o eleger. 

Parágrafo Primeiro 
O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a Lei lhe confere. 

Parágrafo Segundo 
Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos, ou faltas, ou em caso de 
vaga, pelo respectivo suplente. 

CAPÍTULO VII 
Das Demonstrações Financeiras e da Destinação do Lucro Líquido 

Artigo 20 
O exercício social coincide com o ano civil, terminando, portanto, no último dia útil de dezembro 
de cada ano. 

Artigo 21 
Ao fim de cada exercício, a Diretoria fará elaborar as Demonstrações Financeiras juntamente com 
as quais apresentará proposta à Assembleia Geral Ordinária sobre a destinação a ser dada ao Lucro 
Líquido do exercício, observados os seguintes preceitos: 
a) 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do Capital 
Social; 
b) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, do Lucro ajustado na forma legal, a título de 
dividendos obrigatórios. 

Parágrafo Primeiro 
O saldo se houver, terá o destino que, por proposta da Diretoria, for deliberado pela Assembleia 
Geral, na forma da Lei. 

Parágrafo Segundo 
A Assembleia Geral atribuirá à Diretoria uma participação nos lucros, nas formas e limites legais e 
de modo global ou individualizado. 

Artigo 22 
Será levantado um Balanço Semestral no último dia útil de junho de cada ano e poderá a Diretoria 
declarar dividendo intermediário à Conta de Lucros Apurados no Balanço Semestral ou à conta de 
Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes no último Balanço Anual ou Semestral. 
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CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais 

Artigo 23 
É vedado à Sociedade: 
I - Distribuir títulos e valores mobiliários de sociedades privadas não registradas na Comissão de 

Valores Mobiliários ou títulos cuja venda tenha sido suspensa ou proibida por esse órgão; 
II - Divulgar informações falsas, manifestamente tendenciosas ou imprecisas, a fim de incrementar 
a venda ou influir no curso dos títulos e valores mobiliários; 
m - Consorciar-se com a finalidade de influir no curso de títulos e valores mobiliários, provocando 
oscilações artificiais de seu preço; 
IV - Adquirir bens imóveis não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidação de 
dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deve vendê-los dentro do prazo de um ano, a 
contar do recebimento, prorrogável a critério do Banco Central do Brasil. 

Artigo 24 
A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais. 

Parágrafo Único 
Em caso de dissolução, competirá à Assembleia Geral estabelecer um modo de liquidação, eleger os 
liquidantes e membros dos Conselhos Fiscais que deverão funcionar no período de liquidação. 

ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO ATÉ A.G.E. DE 28.11.2025 

Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
CPF: “*.540.328-*’ 
Data: 02/03/2026 18:03:56 -03:00 

Presidente: Fernando Bastos de Aguiar 

Electronically signed by: 
HELENA MARUYAMA BASTOS DE AGUIAR 
CPF: *”.674.948-“ 
Date: 3/3/2026 10:01 :34 AM -03:00 

Secretária: Helena Maruyama Bastos de Aguiar 
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ANEXO II 
Boletim de Subscrição 

CODEPE CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO S/A 
CNPJN0: 09.512.542/0001-18 

NIREn° 35300619251 

Boletim de Subscrição de ações emitidas na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de 
novembro de 2025, que resultou na emissão de 6.000.000 (seis milhões) de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas pelo preço de emissão de R$ 2,00 
(dois reais) cada, conforme discriminado na tabela abaixo: 

Acionista 
Ações Ordinárias 
Subscritas 

Integralizadas 

FERNANDO BASTOS DE 
AGUIAR 

4.500.000 4.500.000 

MÁRCIO JORGE DE 
AGUIAR ESTEVES 

1.500.000 1.500.000 

Total 6.000.000 6.000.000 

Barueri-SP, 28 de novembro de 2025. 
Assinado eletronicamente por. 
FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
CPF: ***.540.328-“ 
Data: 02/03/2026 18:03:43 -03:00 

Presidente: Fernando Bastos de Aguiar 

Electronically signed by. 
HELENA MARUYAMA BASTOS DE AGUIAR 
CPF: *".674.948-** 
Date: 3/3/2026 10:01:38 AM -03:00 

Secretária: Helena Maruyama Bastos de Aguiar 

Acionista Presente: 
Assinado eletronicamente por: 
FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
CPF: "*.540.328-** 
Data: 02/03/2026 18:03:40 -03:00 

FERNANDO BASTOS DE AGUIAR 
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ANEXO UI 
Publicações do Edital de Convocação da AGE realizada em 28.1 1.2025 
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B2 Nacional Segundo Caderno * Publicidade Legal 
Edição Nacional 

Diário Comercial 
Terça-feira. H de novembro de 2025 
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Diári(^^ercial 70 anos 

* * ’ • * * • Rjblklâaâe Leg%l * * 
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Site Diário Comercial 5 O 
Quarta-feira, 12 de novembro de 202S 5 ' 
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